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ACÓRDÃO Nº 1174/2020 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 015.080/2011-0. 
2. Grupo II – Classe de Assunto: I – Recurso de Revisão (em Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Município de Ananás - TO (00.237.362/0001-09). 
3.2. Responsáveis: Associação Comunitária de Ananás (25.061.680/0001-84); Raimunda Rosa de 
Sousa Carvalho (198.953.991-20); Valdecy Araújo Lima (189.357.451-20); Wilson Saraiva de 
Carvalho (297.818.761-15). 
3.3. Recorrentes: Valdecy Araújo Lima (189.357.451-20); Associação Comunitária de Ananás 
(25.061.680/0001-84); Raimunda Rosa de Sousa Carvalho (198.953.991-20); Wilson Saraiva de 
Carvalho (297.818.761-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de Ananás - TO. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Valdinez Ferreira de Miranda (500/OAB-TO) e outros, representando Osmarina Praxedes Lima, 
Associação Comunitária de Ananás, Raimunda Rosa de Sousa Carvalho e Wilson Saraiva de Carvalho;   
8.2. Ana Carolina Marchetti Nader (119466/OAB-MG), representando o Município de Ananás - TO. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de revisão interpostos por 
Raimunda Rosa de Sousa Carvalho, por Wilson Saraiva de Carvalho, pelo espólio de Valdecy Araújo 
Lima e pela Associação Comunitária de Ananás/TO-ACA, contra o Acórdão 1.632/2012, mantido 
pelos Acórdãos 5.205/2012 e 2.858/2013, todos da 1ª Câmara do TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 35 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 288 
do Regimento Interno/TCU em: 

9.1. conhecer dos Recursos de Revisão para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-
se inalterado o Acórdão 1.632/2012 – TCU – 1ª Câmara. 

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
 
10. Ata n° 16/2020 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 13/5/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1174-16/20-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 63935977.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e 
Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 63935977.


